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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE VICTOR GRAEFF " Mais trabalho, novas realizarôeí'

^0,í,2021-2t2[

PRO.IETO DE i,EI N,' O]tr , DE 24 DE F-EVEREIRO DF,2A22.

^utoriza 
o nrunicípio a celebrarTermo de Fc,mento

corn a SOC. DE,SCO. RIICREATIVA E
CULTTJRAI- VICTORENSE LTDA - SODIISC e

dá outras pror.iderrcias.

Art. 1". Fica o Poder Exeoutivo N,{un;cipal autot'izado a celebrar-tcnrro de Íbmento
com a Soc. Desco. Recrcativa e CLrltural Victorense Ltda - SODESC. entidade sem fins
Iucrativos. inscrita no sob o n.o CNPJ: 90. 162.942/0001 -69. para a concessàó dc R$,1.000.00
(quatro rnil Íeais) pirra ctistear as despcszrs com maestro/rnacstrina" aquisiÇão de ntateriais"
parlicipação em eyentos. dentre outros.

Parágralo único. O valor a qne se Íelere o caput, será efetuado em parcela tiNiCA.
de acordo com a disponibilidade Íinanceira do Município.

Art. 2'. O Termo de Fomento abrangerá todos os membros da associação.

Arf. 3'. As especif,icidades do Termo, dados cadastrais da Entidade, descrição do
projeto, o cronograma de execução, bem como o plano de aplicação do recurso, integram o
Plano de Trabalho, apresentado pela Associação, respaldado na Lei Federal n." 13.01912014 e
suas alterações.

Art. 4". A entidade deverá apresentar prestação de contas, ao setor Fazendario
Municipal, da boa e regular aplicação dos recursos recebidos rro prazo de até noventa dias a

paftir do término da vigência da parceria, nos termos da Lei 13.019, de 2014 e suas alteraçôes.

Aú. 5'. O Poder Execulivo Municipal tealizará o monitoramento e a avaliação do
cumprimento do estabelecido no Termo de Fomento que será firmado posteriormente, através

de procedimentos de fiscalização, por meio do Gestor e da Comissão de Monitoramento e

Avaliação, conforme estabeiecido pelaLei 13.019 /2014.

Art. 6'. Esta lei entra ent vigor na data de sua pubiicação.

GABINETE DO PREFEITO MTINICIPAL DE VICTORGRAEFF/R.S. aos 24 dias
de l'evereiro cle 2022.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE VICTOR GRAEFF " Mais lraíalho, r,oyas realizaúes
aty 2a?1-?az[

PRO.|ETO DE LÍ-r N." 4 , i /2022.
REGIME: ORDINARIO
EXPOSTÇÃO DE MOTTVOS

Prezadn Senhor Presidente,
Prezados (as) Senhores (as) Vereadores,

O presente Projelo de l.ei tcm por finalidade solicitar ao Poder Lcgislatir o

autorização para celebrar termo de lbmenlo ccm a Soc. Desco. Recreativa e flultural Victorense

Ltda - SODESC. inscrita no CNFJ sob o n." 90.162.9,1210001-69. entidade sem llns lucratir os.

r Ílrn de eolc\'dcr auxilio liuauceilo.

A proposição alcança unr repasse de R$ 4.000,00 (quatro mil rcais), que serií pagcr

em parcela ÚUICA,. r,alor este indicado através do oÍicio n.o 299 cle 28 rle dezcnrbro r1e 202i,

desta Casa Legislativa, estando os membros integrantes da entidade de acoldo com o vaior

estipulado.

Por eslas razões enviamos o presellte Proi etri de Lei para ciuc scja lcr.ado à

apreciação desta Casa Legislativa. na certeza de que após regular tramitação. será a final

deliberado e apror,ado r:a devida tôrn.ra regimental.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VIC'fOI{ C
de t-evereiro de 2022.
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